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SUBEMENDA Nº 1 AO SUBSTITUTIVO

Dê-se ao artigo 1º do substitutivo a seguinte
redação:

Art. 1º O art. 40 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980,
fica acrescido do seguinte parágrafo:

‘Art . 40 ................................................................

  §4º Decorrido o prazo máximo de 5 (cinco)
anos, a contar da propositura da execução, sem
que seja localizado o devedor ou encontrado bens
penhoráveis, se o executado for pessoa física e o
crédito for de natureza tributária, o juiz, de ofício,
decretará a extinção do processo de execução e
determinará a baixa na distribuição.’

Sala das Comissões, em 28 de junho de 2006.
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